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EMENTA: ENVIO DA RELAçÃO DOS
CONSELHOS MUNICIPAIS Á CruUNNI
MUNICIPAL.

O Vereador da Câmara Municipal de Salitre- CE, FRANCISCO DE SOUZA
BARBOZA, no uso de suas atribuições legais e com o fundamento na LOM, Art.
73, ll taz saber que apresenta ao Plenário para apreciação e envio ao Prefeito
Municipal o corrente REQUERIMENTO, para que sejam adotadas as
providencias junto aos setores competentes, conforme Art. 73 § 2", da LEI

ORGANICA DO MUNICIPIO DE SALITRE.

ENVIO DA RELAçÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS Á CAMARA
i,UNICIPAL.

JUSTIFICATIVA

Que o município de Salitre assegure o pagamento do piso salarial nacional
para todos os profissionais da educação, incluindo aqueles contratados
temporariamente, cumprindo a legislação vigente e garantindo a valorização e
dignidade dos educadores em seu exercício profissional.
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